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LEf N° ~01= / 97-PMM 

Dispõe sobre estacionamentos para 
veículos de transporte escolar em frente 
aos estabelecimentos de ensmo no 
Município de Macapá 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á: 

Fa.ço sa.ber qut: a Câmara. i \.1unicipa.l de Jt.fa.ca.pá.., decreta 

e cu sanciono 3 seguinte Lei: 

Art. 1° - fin un rriadv5 estaci\mcunetltos para veicuh)S de 

b\ mspvtte ~SCl'lctr , em frente .10 estabelecimentl'S de ensino no Mu.nic1p1o de 

,v\acapâ, nos hormos a :>eguJI especificados: 

Horario Matutino. 1.) / :L)L) ~ 08:00 e 11 :úú às 12:30 

H0rário Vespertlllll: 13'L)0 às 1-tOO e 11:00 às 18:30 

Art 2° - .. -\ Empresa Mtuúcipal de Transportes Urbart\.'~S

L\{TIJ. terá a ri.mçao de delinritar as áreas de estacionamento em frente aos 

c·~t;lbc>le cinlenh)S de ensino 

Art. 3° - Esta ui entr.trà em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se a.s di.spüsições em contrário . 

Palácio LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, em 01 de dezembro de 1997. 

/ '! \li Ct __ . ;u~d~ 
.-- ANNTBAL BARCELLOS 

Pref~lto ~vhuucip~ de ,\1acapá 
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